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TOTAL
R$

690.821,08

LOTE V

UNIDADEs oRçAMENTÁRÍAS

ÁMAB AMTB
Quant VENDA

SEAGRI SEINFRA SECULT SEJUV GABIf SEFIN SAUDE SEDUC SDES
Itêm Descrição

R$
1.698.000 0 0 0 60 R$ 28,300 0 0 0

oz
l 0 60

BAiÉRtA ALCALTNA 9v ESpECtFtcAÇÃo: BATERIA
ALCALINA MODELO 9V, MATERIAL: D!ÔXIDO DE
MANGANÊS,HtDRoxrDo DE PorAclo E zlNCo,sEM
ADIÇÁo DE MÉRcuRIo E CADMro.

1

R$ 52,50
R$

9.450,0010 0 í0 20 0 0 18020 20 60 í0
oz
l

302

CALCULADORA DE MÉSA CO[/l 12 D
ESpEctFtcAcÁo: cALcULADoRA coMpACÍA DE MESA,
TAMANHo l,,lÉorn, r z oícrtos, eLrÀrENrAÇÃo: PTLHA AA,
FUNÇÔES; CORREÇÃO TOIAL E PARC,AL,
poRôer{rnoeÍ\4. RAtz QUADRADA E MEMóR|A.

IGIÍoS

0 0 0 R$ 22,92
R$

2.429,526 0 0
oz
l

0 60 0 40

CALCTJLADoRA ELETRôNICA 08 Dlclros
ESpEcrFrcAÇÃo: CALCULADoRA DE MESA, DISPLAY
coM oB Dlcrros, ALTMENTAÇAo: P|LHA A A.MEDIDAS
APRoXIMADAS: Alturaio,Scmxlargura: 6,3Cm
Comprimento: 'l0,1Cm

0 0 0 R$ 220,92
R$

7.069,4420 0 4
oz

_2
I 04

aAVÀLÊTE FLrp cHART-ESpEcrFrcAÇÃo -CAVALETE
FLIP CHART EM MADEIRA MACIÇA PINUS COM CHAPA
EM MDF -REVESIDA coM'pELlcuLA pRoFtssloNAL
PARA EScRtrA BRANCA coM. supoRTE EM ALUMÍN|o
PARA PINCEL E APAGADOR E TABULETA COM
PARAFUSOS.,. PARA PRENDER'.. PAPEL. MEOIDAS.
APROXIMADAS: 1,70x0,90X0,62 M...:-

':i:.: i-l : ,l il: 'l-

túls0 20 10 0 15840 0 20
oz
l5

FEN DRIVE 32 GB - ESPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO: 32G8, CONEXÓES: USB 2,0,
SISTEMAS -OPERÂCIONAIS: WNDOWS XP; WNDOWS
VISTA; MAC OS 10+ E .LlNUx. CONÍEÚDO .DA

EMBALAGEM: 1 PEN DRIVE.

Sêcí€torio do Administroçôo, Finonços e Plonejomênto dê Boturité/CE -
TÍovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturitó CEP: 62,760-00O - CNPiI nô O7.387.343/OOO1-Og

E-moil lôstitu6ionoÍ: odministrocoo@bqtuÍit6.cê.gov.bí
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V. Total

0

't 0603

0

i'

00

R$ 74
/;/

80 60

ltt
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R$
6.367,92í0 0 0 10 0 't0 0 R$ 40,82

PEN DRIVE í6 GB - ESPECIFICAÇÔES: CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO: 16 GB, CONEXÔES: USB 2,0,
SISTEMAS OPERACIONAIS: WNDOWS XP; WINDOWS
VISTA; MAC OS ÍO+ E LINUX, CONTEÚDO DA
ÊMBALAGEM: 1 PEN DRIVE,

oz) 6 60 0

R$
4.622.500 0 0 6 20 0 430 R$ Í0,75

PILHA AA - ÉSPECIFICAÇÁO: PILHA, TIPO ALCALINA,
MODELO AA, TAIVIANHO PEQUENA. TENSÁO í,5V, NÃO
RECARRÉGAVÉ1. CARTEIÁ COM 02 UNIDADES.

É.t!t-
:l
aÍl

0 400 07

R$
6.088,882A 0 0 4 20 20 524 R$ 11,62

PILHA AAA PALITO - ESPECIFICAÇÃO: PILHA PALITO,
ÍIPO ALCALINA, MODELO AAA, TAMANHO PEQUENA,
TENSÁO 1,5V, NÁO RECARREGÁVEL, CARTELA COM 02
UNIDADES.

t
ulF
f
CO

60 300 60 40I

R$ 6í,29 R$
6.129,000 0 0 0 0 0 0 100

PILHA ALCALINA GRANDE D - ESPECIFICAÇAO: PILHA
ALCALINA, MODELO D, TAMANHO GRANDE, TENSÃO
,1,5V, NÁO RECARREGÁVEL, CARTELA COIT 02
UNIDADES.

É.
L!
F.q
ó

0 100 0I

92 R$ 294,77
R$

27.118.440 4 4 0 4 0 0

QUADRO BRANCO _ ESPECIFICAÇÃO _ QUADRO
BRANCO CONFECCIONADO EM LAMINADO, BORDAS EM
ALUIVIINIO E ARREDONDADOS, AINDA POSSUI PORTA-
CANETÁ/APAGADOR REMOVIVEL E DESLIZANTE
FAARICADO EM PVC DE 2OO MM E PRODUTOS SÃO
ADÉOUADOS PARA OUALOUER TIPO DE AMBIENTE
INTERNO.MEDIDASi TAMANHO:1,50X1,20.

oz:) 0 0 60 2010

R$ --.
5.456,80 . '0 0 0 40 R$ 13ô.1220 20

QUADRO BRANCO _ ESPECIFICAÇÃO _ QUADRO
BRANCO CONFÉCCIONADO EI\í I"AMINADO, BORDAS EM
ALUMINIO É ARREDONDADOS, AINDA. P"OSSUI PORTA.
.CANETÁ/APAGAqO-R!, REMOVÍVEL . . E., ..OESLIZANTE
.FABRICADO EM: P.VC.,DE 2OO MM. E.-.PRODUTOS SÁO
ADEOUAOOS PARA QUALQUER TIPO DE AMBIENTE
INTERNO.MEDIDAS: TAMANHO 90X60.

TOTAL
R$

83.984I&--

Secrêtorio dê Admínistroçõô, Finonços o Plonêiomonto d6 gotuíitá/CE -
TÍovêsso 14 de Abrile/n, Cêôtro Eoturitó cEPr 62.760-000 - CNPJ no O7.387.343/oool-oa
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3.1.í-Da Obriqatoriedade de Amostras: Com o intuito de garantir a'qualidade e a
conformidade dos produtos a serem fornecidos, é obrigatóri(l ,que todos os
fornecedores vencedores apresentem amostras dos kits ofertados. Apó§ a conclusão
da fase de lances, a Pregoeira comunicará os partlcipantes sobre o início da fase de
entrega das amostras. Nesse momento, os licitantes provisoriamente classiÍicados em
ío lugar deveráo apresentar uma amostra de cada item constante no lote cotado, sob
pena de desclassificação:

a) A entrega das amostras ocorrerá no prazo máximo de três (â) diaà útàis, contados a
partir da solicitação formal realizada pela Pregoeira, devendo ser feiias diretamente na
Secretaria Municipal de Finanças, situada na Travessa Cicero Segundo da Costa, s/n,
Centro, Cidade de Baturité, Estado do Ceará, CEP; 62.760-000.

As amostras devem estar em conformidade com todas as especificações do edital e
ser entregues de acordo com as instruções nele descritas. Sendo necessário uma
amostra de cada produto/item. I i : i

3.2. A definição dos quantitativos é baseada no levantamento feito pelas
Secretarias do municipio, tendo em vista a necessidade do município.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1. A Licitação fundamentar-se-á nas Leist

Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
Lei Complementar no 12312006 e suas alterações; e
Decreto Municipal de n" 05712023, de 20112123

DO MOOO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6, MODALIDADE DA LICITAÇÃO:

Pregão (MENOR PREçO POR LOTE)

7. óncÃocERENctADoR

. Secretaria de Educação

8. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

à

a)
b)
c)

5.

NTEI deverá
devidamente

conforme especiÍicação dos itens/lotes. Os contratados deverão obedecer às regras
estabelecidas no edital de licitação

8.1. A contrataçáo da empresa que fornecerá o material de EX
atender todas as exigências legais, de transporte, de praz'b e

I r r^

HEDIE
d=t ii.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO , ! i i"!i
Secrêtorio dê Administroçõo, FinonÇos e plonejomento dê B.ituritgZbg -l .

Trqvesso 14 de Abrit s/n, Centro Boturité CEp: 62.76O-0b0 - CNpJ no O7.387,3]8lpOO1.Og
E-moillnstitucionsl:odministrocoo@boturitê.cê.gov.br r l

I

I r.a
o ^M^r{Hi sE r^z rGoi{ ! i I

r I i l"
I i .. I ,

I l lt ,..
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8.í. RoflNA DE FrscALrzAçÃo conrReruel.

8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no í4.í33, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.133/2021, aú. 115,
caput)

8.'1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fisializada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021,atl. 117, caput).

8.í.3.1. O fiscal do contrato anotará em regisho próprio todas as ocorrências
relacionadas a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das Íaltas ou dos defeitos observados (Lei no 14.1 33/20?1 , art. 1 1 7, §1o).

,i.i
8.1 .4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em teúpo hábil para à adoçâo
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei no 14.13312021, an. 117, §2).

8.í.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em queise verificarem
vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes de sua execuçãô ou iiê materials nela
empregados (Lei no 14.133/2021, art. 119), i 1 .; :,i l

8.1.6. O contratado será
Administração ou a terceiros
reduzirá essa responsabilidad
(Lei n' 14.13312021, an. 120).

responsável pelos danos causados
em razão da execução do contrato, e n
e a fiscalização ou o acompanhamento

I

I
!

carg
do

diretamente à
áo excluirá nem
oelo contretante

ti'.
8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução
14.13312021, art, í 21 , caput).

en
i1.
ôs trabãlhistas,
contrato (Lei no

8.1 .7 .1 . A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade peloiseu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei no 14.133/2O21, art. 121,i§]19,

8.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, art. 44,
§2o) 

, ili
8. 1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante dâ emfir{sâ para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §30).

9. DO PAGAMENT 
, . 1

9. 1 Os pagamentos serão realizados mediante a apreseritaçãoi agl Nota lFiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigàtoriainênte, pelo'Setor

- Secretorio dê Administr§qôo, Finonços e Plonejomento de Bqturité/CE -
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-O'OO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8

E-moil lnsthucionol: qdministrocoo@boturits,os.govbÍ
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9.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Cohtrataba [rovidçniie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniiiár-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

competente da Secretaria do Município de Baturité/Ce, que atestará a execução do
objeto contratado.

g.2 Çaso o faturamento seja aprovado pela Secretari", o pàg"ménid será efetuado
até o 10o (décimo) dia útil após o protocolo da fatura peta CONTRATADO(A).

10. DOS RECURSOS E DA PREUSÃO ORÇAMENTÁRIA. , i ' i

10.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços corêrid pela fonte de
recursos do(s) órgáo(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Prêços), a ser informada quando da lavratura do contrato, ê informado no EPT.

11. PERTODO DEVIcÊNcrA E DE pRORRocAÇÃo 
"O*r*lrg'i,,

'1 1.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 1i (dolel 4eses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na Íorma do artigo 105:dàllei n'14.133,
de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n" 14.133, de
2021.

12 DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

í2.í. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria co
indicar, na sede urbana do município de Baturité-CE.

titt
ntiatantê

12.2.0 prazo de entrega/execuçáo do objeto é de forma parcelada, conforme a
demanda, a partir de 10 (dez) dias úteis da emissão da ordem de compra.

gu.onde

Anexo:

está

13. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
1

13.1 . São obrigações do fornecedor, além das demais previstaS n

I

".,1

i ;1
,J !l

a) executar o fornecimento dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo t,
que faz parle deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula gu Bondição aqui
estabelecida; i i :l
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todosr os impóétos, taxas e
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, qüaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciâis, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive

E-moil lnstituêionol: odministrocoo@boturitê.cô,goú.br
,'i
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com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas; no tdtal pu emtparte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incbneçóe's; .

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNlclplO ôu a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
intêressado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lq na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a icbinpetêçrcia do
representante do contratado deverão ser comunicadas a seüs sup'eriores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressóes
quantitativas que se fizerem no fornecimento, até 25o/o (vinte e cinco) por cento do
valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133t21:
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não.camprometer o
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronpgrar4aj bxpedido pela
Secretaria de solicitante do Município de Baturité/CE. i 1 I :_, I

h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, náo sendo aceitos os
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos enraordinários sob o pretexto de
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNUCíplo, .cujas
reclamaçôes se obriga a atender prontamente, bem como darlciência;{o MUNICíPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que veiificar quando da
execuçáo do contrato,
j) dispor-se a toda e qualquer Íiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou parali§açáo de qualquer
natureza; i i:l
l) comunicar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteraçãb oconidà no endereço,
conta bancária e outros julgávels necessários para recebimento de conespondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes; i i l l

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o friUtttÇlgtÔ; no praio de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parté o objetô'recusado pela
administraçáo, caso constatadas divergências nas especiÍicações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta Proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis; r , j
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua qonta e $dm ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresàntem! d'giêíto dúrante o
perÍodo de garantia;
q) prestar manutenção gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificaçôes técnicas e comercia_i§_dos materiais
do MUNICÍPlO; de que venha a tomar conhecimento ou ter aiesso,loü liue venharl,a

Secretorio de Administrqçõo, Finonçôs e plonejomênto dê BqtuntálÇE -' :'
Trovesso 14 de Abril s/n, Centro Boturité CEP: 62.760-OOO - CNpa, no O7.387,3/l<l/0OO1-O8

E-moil lnstitúcionol: odmiôistrocoo@b(,turit6.c6.9ovbr

l:títi
:)



-

BATURITE
oovrexo HUxrorr^L ir, DE

/3
\

iiri
ser confiados, sejam relacionados ou náo com o fornecimento objetoldesta a
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICIPIO, de

ta;
vidamente

identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega; . r

u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante eti(uê(a ou gravação
na própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os'séguintes dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
v) manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste,
nos da Lei n" 14.133/2í, que será observado, quando dos 'pagamentos à

CoNTRATADA. i I ';

14. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
fornecimento em questâo, bem como pelos contratos de trabalho de seus
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo
o MUNICíP|O de qualquer solidariedade ou responsabilidade; : i I :

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta aó MUNICIPIO por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei óu dé regulamento
a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais
serão reembolsadas ao MUNICíPIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a

descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor conespondente.
í4.1. O fornecedor autoriza o MUNICÍP|O a descontar o valor correspondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentls ao§ pigamentos que
Ihe forem devidos, independentemente de qualquer prócediTento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
14.2. A ausência óu omissâo da fiscalizaçáo do MUNICÍPlO náo eximirá o fornecedor
das responsabilidades previstas neste termo.
14.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recgr,ldicionado.
14.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbela0 iüencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o aira§o, I má . execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das pehalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

í5 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES
1 3. í - Comete infração administrativa o fornecedor que come
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021. 

!
I

uaisquer das

15.2 O Íornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133121 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

te
I

i

a) Advertência;
b) Multa de í,0 o/o (um por cento) sobre
prejudicado(s) pela conduta do íornecedor;

o valor êstim
..Oot.l

üI

)item

Sqêrâtoriq dê Administroçõo, Finonços e PlonejomEnto de Boturitá/CE -
Trovêsso 14 dê Abril s/n, Centro Botuíité CEP: 62.760-00O - CNPJ no O7.387.3tt3y'0OO1-O8
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c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (kês)
anos, quando não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, iquê impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração'Públiaá direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade
mais grave;

15.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supelorps ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado; àlém da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia preitada iou:.será 'cobrada
judicialmente.

15.4 A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública. 

;

15.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativi
sanções.

mêntê

i!t"
côm as' demais

í6.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
16. 1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATÁDO(A) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decqneôtes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133t21; ' i r

16.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;
16.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
16.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrêncla de eventuais imperfeições, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, $xà4do prazo para
a sua correçáo, certificando-se de que as soluçóes por ele pioposta§ §ejam as mais
adequadas. I "
16.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
16.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços., por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro pióbiio as fêlhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o riome ldósl empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis;
16.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, conforme
cronograma físico-Íinanceiro; , l, j
16.8 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexeclrção !o!a!:ôu pqr";"1 Oo
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeiias à .Íiscalizaçáo do
Contratante;
í6.9 Cientificar o órgão de representaçáo judicial da Prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado; r
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16.10 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como porhualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado; de decrs empregados,
prepostos ou subordinados.
16.1 í Previamente à expedição da ordêm de serviço, veriÍicar pendências, liberar
áreas eiou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.

17. JU LGAMENTO DAS PROPOSTAS:
17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço
por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja
obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos dé desempenho e
de qualidade e demais condições definidas. I I I .

17.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor.
17.3. Encenada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, a
pregoeira comprovará a regularidade de situação do autor da,qe]hor proposta,
avaliada. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demajs,exigências para
habilitação. : i i:
í7.4. No caso de desclassiflcação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentaçáo e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
17.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou ainda o
envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em depconformidade
com o disposto neste edital ensejará a inabilitagão do licitantê ré consequente
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificaiio ie aceito pela
Pregoeira.
17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance
subsequente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo à sua fabilitação, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de urna proposta ou
lance que atenda ao edital. j i ; i '

17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, aipiolosta que náo
atender as exigências fixadas neste Edital.
17.8. Havendo Iances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens.não resultem, após os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados. i I I ,

17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocaiá à arrematante
para anexar em campo próprio via internet (sistema ou e+nail)j rici-prazo dê até
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores readequados
ao último lance ofertado.
17 .8.1.1. O e-mail para envio da proposta adeq uada é licitabatu tile2123@omail.com
17.9. DA GARANTIA OE PARTICIPAçÃO:
a) A licitante deverá enviar, no momento da Apresentação da
de proposta no valor a 1o/o DO VALOR ESTIMADO PARA
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conformidade com o arl. 58 da Lei no 14.133t2021. A garantia poderá sdi presta
seguinles modalidades previstas na legislação: caução em dinheiro, seguro-garantia
ou fianÇa bancária. Essa exigência é necessária como forma de assegurar a seriedade
das propostas apresentadas e o cumprimento das condições do edital, sob pena de
desclassificação e impedimento de participar do certame. Ao,salvar a proposta, será
exibido na tela onde deverá ser inserida a garantia em campo especificô. Este arquivo
não deve ser inserido no campo da Ficha técnica sob pena 'de desclágsificaçáo por
identificação da proposta.
b) A devolução da garantia será realizada em até '10 (dez) dias úteis após a

assinatura do contrato ou a declaraçáo de licitação fracassada.
c) lmplicará execuçáo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o
contrato ou a não apresentação doi documàntos para a contratação; , j

d) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizarltransfeiêhcia eletrônica
ou depósito identificado indicando o número de seu CNPJ i pàra ral §eguinte conta
bancária em nome da Prefeitura Municipal de Baturité, juntando o respectivo
comprovante: Banco do Brasil / Agência 03344 / Gonta 3268-9.

í8. DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO
í 8.1. Os INTERESSADOS, habilitaÊse-áo à presente : licitaçã.ot , mediante a
apresenteção dos documentos abaixo relacionados, os quais serãb ulralisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validadê. i ' :'
18,2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 'do 

sistema,
concom itântemente com os docum enlos de habi lita ?,eo exio idos no edital proDosta
com a descricão do obietoofertadoeooreco. até a data e o horário estabelecidos
para abertura da se
eletrônico (upload),
observado o límite
estabelecidas pela p

ossibilidade
"xls',:png"
regrras. oe

tt

ssáo pública, quando será encerrada tal p
nos formatos (extensóes) "pdf', "docl,
de 6 Mb para cada arquivo, conformê

lataforma https://novob bmnet.com. br/.

por mero
ou 'jps",
aceitação

, no iegbtro público de
citarite §er a sucursal,
averbaÇáo no registro

18.4. BELATIVA À HEEILITACÃO JURíDICA:
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fís
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso d

rca
i..

aill
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCTAL GONSOLTDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no ôaso de, qociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adpinistiadôres; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apreseàtai oi réSiÍstro da Junta
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matrizl
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OBSí: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitacão
complementares, necessários à confirmação aaque@
apresêntados, o licitante será convocado a encaminhá-los,, no prazo de 02
(duas) horas, sob pena de inabilitacão. : : j
í6.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, dâ mpsma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todós da 5nb§ma filial, com
exceçáo dos documentos que são válidos para matriz e tôdas ad filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que epresentou a
documentação.

I
I

I


